
REQUERIMENTO Nº 
567
, DE 2015

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de PEDRA BELA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 06 de abril.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Jorge Hiroti Orita, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Maurício de Miranda.

JUSTIFICATIVA

O município de PEDRA BELA, pela sua importância para o Estado de São Paulo e pelo mérito de seus munícipes, que tão excelentemente contribuem para o desenvolvimento da Cidade, faz jus a esta digna homenagem.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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